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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO N2 14.750 DE 28 DE MAIO 1993

Abre cr éd Í t o sup l ement ar no vai or de
Cri 670.00<}.0«i0,0ô (seiscentos e

reforço de dotação ar c ame n t ar i a
consignada no vigente or ç ame n t D.

D GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i b u i -
ções q LI e lhe confere o ar t . 7Q , i n c i só l , ai f nea "b " ,
da Lei n9 404, de 30 de dezembro de 1992, combinado
com o art. 4ir inciso I, das Normas Gerais de D i r e i t o
Financeira, aprovadas pela Lei nS 4.320, de 17 de

190.000159/93,

D E C R E T A ^

Art. 19 Fica aberto ao Instituto de Ecologia e M e i o /
Amb iente do O i st r i t o Federal, o crédito viu pi ement ar no valor de Cr1> '
670.000.000,00 ( seiscentos e setenta milhões de cruzeiros), para atender à
programação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 2S D créd i to sup lement ar de que trata o arti g o
anterior será financiado nos termos do art. 43, § IS, in c i s o III, da Lei n9
A.320, de 17 de março de 1904, pela anulaçao parciai da dotação
orcament ária indicada no Anexo II.

p u b l i cação.
Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 49 Re
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ANEXO AO OECSETO HO. 1 4 . 7 5 0 , de 28 de m a i o de 1993.
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DECRETO ND14.751 DE 28 DE MAIO

Abre credito suplementar no vsltv
de Cr* a>.4A».«ee.«
b i l hões , qiiatrnccnUi
m i l h õ e s dK Lruzp i . ,

consignada no v i g e n t e

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso dat a t r i o u i
coes que Ih*.. confere o ar t . 7o, i n c i s o l, sli'net. ''b", da
Lei nc 401, de 38 de dezembro de 1992, comb inado com o
art. 41, i n c i s o I, das Normas Gera is de D i r e i t o
Financeiro, aprovadas pela Lei no 4.32», de 17 de março
de 1964, e o que consta do processo no 131.«00304/93.

D E C R E T A I

Art . l Cl F i c a aberto à Reg ião A d m i n i s t r a t i v a IT - Ganis.
c réd i to suplementar no vy lor de Cr <J> 2.400.000,000,00 itior^
bilhões, quatrocentos e sessenta m i lhões de c ruze i ros ) , para '
«tender a programação orcament aV i w ind icada no Anexo 1.

Art . 2u O c r é d i t o suplementar de que t ' rat i> o a r t i c j u
anterior sersí f i nanc iado nos termos do art. 43, par;<.g;'afc Io.,
inc iso III, da Lê i nu 4.320, de? 17 cie rasrso tit 1964, pel;-
anulação parcial das dotações orçamentar ias constantes tio An-exo
II.

sua p u b l i cação.

MEXO I

Art . 3d Este Decreto entra em vigor na data de

Ar t . 4o Revogam-se as d isposições em t:nntrs(rio.

Eiras Tl i a, 28 de MAIO de 1993.
105a da Repub l i ca e 34u de Brasí l ia .
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•NEXO «O DECRETO No. 14.751, de 28 de maio de 1993.
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MEXO M DECRETO No. 14.751, de 28 de maio de 1993.
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DECRETO N9 14.752/ de 28 de maio de 1993

Aprova o realmente do Conselho de Planejamento Terri

torial e Urbano - CONPLAN

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei

n? 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com a

alínea VI, do artigo 33, da Lei n9 353, de 18 de no

vembro de 1992,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento do Conselho de

Planejamento Territorial e Urbano - CONPLAN, que a este acompanha.

publicação.

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 19.9.3. .
«

1059 da República e 349 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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REGIMENTO DO CONSELHO DE PLAHEJAHEHTO TERRITORIAL
E URBAHO - COHPLAH

TÍTULO I

DA CONSTITUIÇ50 E NATUREZA

A r t . í" •••• O Conselho cie Planejamento T e r r i t o r i a l e Urbano
- CONP'LAN, órgão colegiado de io. grau, de natureza consultiva,
v incu lado ao Gab ine te do Governador do D i s t r i t o Federal, rege-se
pela Lei No.353, de .1.8 de novembro de 1992, e por es te Reg imen to .

TÍTULO II

DA COMPETÊNCIA

A r i . ?° - Ao Conselho de Planejamento T e r r i t o r i a l e Urba-
no - CONPLAN, órgão superior do Sistema de Planejamento Territo-
r i a l e Urbano do D i s t r i t o Federal, competes

I - acompanhar a implementação do Plano Diretor da Orde-
namento Territorial do Distrito Federal e dos Planos
Diretores Locais e propor alterações que julgar na-
c essár t as ;

11 -

III

examinar a compali b i l idade entr e P l anos e programas
setoriais de responsabilidade da administração d i r s
t =i, i n d i rela ou fundacional, de qualquer nível de Go-
vtírno, e as 'd i rei r i sés dos planos t e r r i t o r i a i s e ur-
banos, assim como propor medidas necessárias para
ajustar ações incompatíveis com os referidos planos;

examinar a compat i b i l idade .entr e o Plano Plurianual e
as d i r e l r i z e s dos planos t e r r i t o r i a l e urbano;

IV - opfnar sobre Projelos de Lei a serem encaminhados à
Câmara Legislativa, nos termos da Lei No. 245/92;

V - opinar sobre normas e padrões urbanísticos de compe-
tenci'a do Poder Executivo;

VI - acompanhar e analisar a aplicação dos recursos desti-
nados ao desenvolvimento urbano.

TÍTULO ITI

DA COMPOSIÇÃO

Ari. 3" - o Conselho de Planejamento Territorial e Urbano
- CONF'LAN, será composto pelo Governador do D i s t r i t o Federal como
presidente, por Í0 (de;:) conselheiros natos e Í0 (dez) indicados,
dos quais 04 (quatro) representantes de entidades de classe a 06
(seis) dentre os representantes dos Conselhos Locais de Planeja-
mento, e. assessorado pelo Instituto de Planejamento T e r r i t o r i a l e
Urbano do Dis t r i t o Federal - IPDF, como sua Secretaria Executiva.

Par ag. - São Conselheiros natos:

a) o autor do Plano Urbanístico de Brasília;
b) a autor do Plano Ar qu i t et ôn i co de B r a s í l i a ;
c) o Secretário de Obras;
cl) o Secretário de Meio Ambiente, C i ê n c i a e Tecnologia;
e) o Secretário de Transportes;
f) o Secretário de Cultura, Esporte e Turismo;
g) o Secretário de Agricultura;
l"i) o Secretário de Indústria, Comércio e Desenvolvimento

Reg i ona'1 ;
i) o Procurador-Geral do D i s t r i t o Federal;
j) o Diretor Presidente do Instituto de Planejamento Ter-

r i l o r i a l e Urbano - IPDF.

Parag. 3" - São Conselheiros indicados:

a) um representante do Instituto dos Arquiletos do Brasil
- IAB - Seção D i s t r i t o Federais

b) um representante da Universidade de Brasília - UnB;
c) um representante da Ordem dos Advogados do Brasil

OAB - Seção D i s t r i t o Federal;
d) ura representante do Conselho Regional de Engenharia,

Arquiletura e Agronomia - CREA/DF;
e) um representante de cada Conselho Local de Planejamen-

to, t
Parag. 3™ - O Diretor Presidente do Instituto de Planeja-

mento T e r r i t o r i a l e Urbano - IPDF exercerá a função de Secretário
Executivo do CONPLAN.

Parag. 4" - Os Conselheiros indicados serão nomeados pelo
Governador do D i s t r i t o Federal e terão mandato de até 02 (dois)
anos, vedada a recondução.

Parag. 5° - Cada Conselho de Planejamento Local elegerá
LIHI de seus Conselheiros como seu representante junto ao C'ONPLAN.

Parag. 6" - Seis entre os Conselheiros dos Conselhos Lo-
cais de Planejamento serão titulares, e os demais suplentes.

Parag. 7° •••• O Governador do D i s t r i t o Federal definirá a
titular idade do Conselheiro dos Conselhos Locais de Planejamento e
seus respectivos suplentes.

Parag. 8° - Será obri g a t ó r i a a participação dos represen-
tantes dos Conselhos Locais de Planejamento nas reuniões do CON-
PLAN que tratem de matérias das Regiões A d m i n i s t r a t i v a s respecti-

vas. TÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 4° - Sao atribuições do Presidente, do CONPLftN:

I - p r e s i d i r as reuniões;;
II - d i r i g i r os trabalhos e apurar os resultados;

III - submeter à discussão e votação a ala da sessão anle-
I11 i or ;

IV ~ representar o Conselho ou, em caso de imped imen to ,
designar outro membro para f a sê-lo;

••] - ass inar c:om o relator e demais Conselheiros as de l i -
berações dos processos aprec iados;

'JI - dei e-r ITI i n ar as d i l i g ê n c i a s necessár ias à inttruç&o de
processos a serem re la tados;

VII - estabelecer prazo nas concessões dos pedidos de vis-
ta;

VIU - cumpr i r e fatrer cumpr ir o r e g i m e n t o e as de l iberações
do Conselho;

IX •- submeter à aprovação do co leg iado as j us t i f i ca t i vas
de fait, as às reuniões1 ;

X - assinar atas e expedientes do Cqnselho.

TÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHEIROS

A r t . 5" - São a t r i b u i ç õ e s ^ dos Conselhei ros do CONPLAN:

I - comparecer às reuniões o rd inár ias e ext raord i nár i a-s,
oferecendo j u s t i f i c a t i v a de fal ta, quando ocor rer ;

II - re la tar , dent ro do prazo es tabe lec ido, os processos
qi.ie lhes forem distr ibuídos, proferindo voto escr i to
no f ina l do re l a tó r i o ;

III - p a r t i c i p a r das discussões e votações das matér ias
constantes da ordem do d ia ;

IV - representar o Conselho, por i nd i cação de seu Pres i -
dente ;

y - comunicar ao Pres idente , com a devida antecedência,
as suas fér ias ou os seus imped imentos ;

vi - requerer d i l i g ê n c i a s e levantar questões de ordem.

TÍTULO VI

DA ORDEM DOS PROCEDIMENTOS NO CONPLAN

Ari. b" - Os processos remetidos ao CONPLAN para aprec ia -
ção serão, i ndependiin t emen t e de reunião, d i s t r i b u í d o s a qualquer
membro, med ian te ind icação da Sec re ta r i a Execut iva.

Parag. 1° - O relator designado apresentará no prazo es-
tabe lec ido seu r e l a t ó r i o e s c r i t o e o processo será incluído na or-
dem do dia da pauta da reunião seguinte.

Parag. . 2° - Os processos d i s t r i b u í d o s ao relator que não
comparecer a 02 (duas) reuniões consecutivas serão redistr ibuídos.

Parag. 3" - Em caso de d i l i g ê n c i a , e após o cumpr imento
desta, o re la tor L e r á novo prazo na forma do d i spos to nu parágrafo
pr t me i ro.

A r t . 7" - O CONPLAN de l ibe ra rá m e d i a n t e aprovação por
ma i or ia si mpl es .

ftrl- 8° - fts de l iberações do CONPLAN deverão ser publ ica-
das no D i á r i o O f i c i a l do D i s t r i t o Federal com a r e s p e c t i v a ata da
reunião, no prazo máximo de i.5 (qu inze) d ias após a rea l ização
desta.

Ari. 9" •••• Cada membro do CONPLAN terá d i re i to a um voto
nas dec isões para de l iberar sobre qualquer ma té r i a .

Parag. 1." - o Pres idente te rá d i r e i t o , além do voto ordi-
ná r io , ao voto de qua l idade, no caso de empate.

Parag. 2° - A qualquer membro f i c a assegurado o d i r e i t o
de j us t i f i ca r por e s c r i t o seu voto e de e x i g i r o seu reg i s t r o em
a ta .

Ari.. Í0 - Os membros do Conselho poderão pedi r v i s ta de
qualquer processo ern aprec iação, devolvendo-o ao respec t i vo rela-
tor , no prazo de 30 ( t r i n t a ) d ias , com parecer esc r i t o fundamenla-

Paragráfo único - No caso de malér ia urgenle, o prazo do
pedido de v i s t a será concedido a c r i t é r i o do plenário.

TÍTULO VII

DAS REUNIÕES

Ar t . ií - O Conselho de Planejamento Te r r i t o r i a l a Urbano
- CONPLftN reunir se -á , o rd inar iamente , no m í n i m o , uma vez por mês,
por convocação de seu Pres idente .

P--tr ig i" - Na necessidade de aprec iação de maté r ia de
caráter de urgência, o Conselho poderá reunir-se extraordi

ment e.

Parag. P" - Para as reuniões o r d i n á r i a s os membros serão
convocados com an tecedênc ia m í n i m a de 07(sete) dias e da convoca
cão constarão a data, a hora e o local em que elas se real .zarao,
bem como a. pauta a ser d i s c u t i d a .

Parag. 3" O Conselho somente se r e u n i r á quando presen-
tes no m í n i m o a metade mais um dos seus membros.
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Parág. 4" •••• A convite do Presidente ou do próprio Conse-
lho r e sp e c i a l i st a s i-.--m planejamento t e r r i t o r i a l e urbano ou outras
pessoas poderão p a r t i c i p a r das reuniões, sem d i r e i t o a voto..

Parág. "í" - As sessões do Conselho serão públicas e aber-
tas, cora divulgação p r é v i a da data e pauta.

Ari,. 12 - A ordem dos trabalhos nas reuniões do Conselho
ser á a seg u i tile »

I - abertura dos trabalhos e ver i f i c: a t: ã o de "quorum";

II •- leitura, d i seu ssáo ::: 'votação da ata da reunião an t tf-
r i or v

III discussão e votação dos assuntos constantes cia ordem
do d i a relacionados na pauta, bem como mais no máximo
• •:&'/, ( t r i n t a porcento) do total de assuntos da pauta
etn outros exti a-pauta^;

IV — assuntos gera i s-

Parag.. 1." - Encerrada a discussão sobre um assunto, K
a p á s ,1 s u a v o t a t ã o , n ã o poder á e s t a ser r e a b e r t s., sal v o na super-
veniênci::t de falo novo, aceito como tal pelo plenário.

Parág. 2" - As questões de ordem terão preferência sobre
qualquer outra,

(VI. 13 - A ordem dos assuntos constantes da pauta poderá
sfr alterada pelo Presidente, por i n i c i a t i v a p r ópria ou em atendi-
mento a solicitação de qualquer membro, c oiti aprovação do plenário.

or d em:
A r t . 14 - A aprec iação dos processos obedecerá a seguinte

I - le i tura do relator i o;

11 ••• d i s c us s ao ;

III ••- votação;

IV •- p i" o c. l a m aça o d a d e l i b e r a ç ã o pelo P rés ; ri e n t >• : . ,

A r t . í5 - Duran te .1 v o t a ç ã o , qualquer membro t e rá o d i -
r K i t. o de fazei' a jusi i f i ca i i vá de seu voto..

Pa rág ra fo ún ico - Os vo tos em separado e suas j u s t i f i c a -
t i v a s poderão sei" t r a n s c r i t o s em nata, por. sol i t. i t açáo dor conse-
1 h e i r o s i n t e r e s s a d o s d e s d e q'. i e e n cam i n h a d a s ::'. o C o n s e l h o a t é y. 4
C v i n t e e qua t ro ) horas após o ence-r r ament o d;1, reun ião .

Ai" t .. 16 • !'S: c n d a r e u n i ã o lavrar-se-á ata >':: i r cunst. anc ia —
da, a qual t e rá como parle i n teg ran te as de l i be rações tomadas
pelo c o l e g i a d a e a pauta da r e s p e c t i v a reunião.

Parág. í" .•••• f, a ta será assinada pelo P res iden te , pelos
membros e pelo S e c r e t á r i o Execu t i vo que a l av ra rá .

Paras. 2" - fts r el i f i caceies às atas, após sua aprovação
pelo Conselho, serão consignadas na ata da sessão seguinte.

TÍTULO

DA COMPETÊNCIA DA SECRETARIA EXECUTIVA

A r t . 3.7 - Compete à S e c r e t a r i a Execut iva:

I - organizar e g a r a n t i r a rea l ização das reuniões do
CONPLAN;

II - examinar e i n s t r u i r os processos e m a t é r i a s a serem
e n c a m i n h a d a s a o C O N P i... A N ;

III - i nter-relac i onar as ál iv idades dos Conselhos Locais
de Planejamento junto às do CONPLAN;

IV - assessorar os Conselheiros e as reuniões do colegia-
do;

V - acompanhar as de l ibe rações e ma té r i as per t i nent.es ao
CONPLAN em apreciação na Câmara Legislat iva;

VI - elaborar e lavrar as respect ivas del iberações e atas,
promovendo sua publ icação;

VII •• e laborar , d i s t r i b u i r e d ivulgar a pauta das reuniões;

VIII - d i s t r i b u i r e reg i s t ra r a des t inação dos processos e
designar re la tor ;

IX - p r a t i c a r todos os aios a d m i n i s t r a t i v o s ind ispensáve is
à o rgan i zação do CONPLAN.

TÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

A r t . 18 - No eventual i m p e d i m e n t o do Governador, a Pres i -
dênc ia do CONPLAN será e x e r c i d a por um membro i n d i c a d o pelos pre-
sentes à reunião.

Art . . . 19 - A ausência i n j u s t i f i c a d a , por 3 ( t r ês ) reuniões
consecu t i vas ou 6 ( s e i s ) a l te rnadas , a c a r r e t a r á o des l igamento au-
toniiJl i eo do Conse lhe i ro i n d i c a d o , cabendo a en t idade representada

inar >:' -=ubst i tu to ..

Ai" l .. 2<ò ••• E'ste r e g i m e n t o poderá ser a l terado mediante
p r o p o s i ç ã o do Conselho ou do seu P r e s i d e n t e .

Ari , 2 i - Os casos um
dos pelo p l enár i o do Consel l'io .,

•jos neste R e g i m e n t o serão reso lv i

DECRETO N° 14.753 DE 28 DE
MAIO DE 1993

Fixa tarifas para os serviços de Transportes
Públicos Coletivos do Distrito Federal, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, incisos II e III, da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de 1960, tendo em vista as disposições do
Regulamento do Sistema de Transporte Públi-
co Coletivo do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto n° 10.062, de 05 de janeiro de 1987, e
Considerando o que dispõem o artigo 21 da Lei
n° 239, de 10 de fevereiro de 1992, e o artigo 12
da mesma Lei com as alterações introduzidas
pelas Leis n°s 286, de 02 de julho de 1992 e n°
443, de 14 de maio de 1993;
Considerando o que dispõe a Lei n° 445, de 14
de maio de 1993;

Considerando o que dispõem os incisos I e II do
art. 26 do Decreto n° 95.247, de 17 de novem-
bro de 1987, que regulamenta a Lei n° 7.418,
de 16 de dezembro de 1985, que instituiu o
Vale-Transporte, com a alteração da Lei n°
7.619, de 30 de setembro de 1987;

Considerando a defasagem existente entre cus-
tos e receitas do Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal, decorrente do au-
mento dos preços de insumos, agravada pelo re-
cente reajuste salarial da mão-de-obra empre-
gada na produção dos serviços;

Considerando que o salário do trabalhador já
está protegido pelo instituto do vale-transporte
que limita o dispêndio com os deslocamentos
por motivo de trabalho a 6% do seu salário;

Considerando, finalmente, o constante no Pro-
cesso n ° 096.001.543/93;

D E C R E T A :
Art. 1° — Os preços das passagens referentes
às linhas constantes do Anexo I — Grupos I a
III, do serviço convencional do Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito Fede-
ral, passam a vigorar com os seguintes valores;
I — Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) e Cr$
10.000,00 (dez mil cruzeiros), respectivamente,
integral e com desconto, para as linhas cons-
tantes do Grupo I;
II — Cr$ 21.000,00 (vinte e um mil cruzeiros) e
Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros), respectiva-
mente, integral e com desconto, para as linhas
constantes do Grupo II;

III — Cr$ 17.000,00 (dezessete mil cruzeiros) e
Cr$ 5.660,00 (cinco mil e seiscentos e sessenta
cruzeiros), respectivamente, integral e com des-
conto, para as linhas constantes do Grupo III.

Art. 2° —- Permanecem inalterados os preços de
passagens referentes às linhas constantes do
Anexo I — Grupos IV e V, do serviço convencio-
nal do Sistema de Transporte Público Coletivo
do Distrito Federal, fixados, através do Decreto
n° 14.695, de 29 de abril de 1993, nos seguintes
valores:

I — Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros) e Cr$
2.660,00 (dois mil, seiscentos e sessenta cruzei-
ros), respectivamente, integral e com desconto,
para as linhas constantes do Grupo IV;

II — Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros) e Cr$
2.000,00 (dois mil cruzeiros), respectivamente,
integral e com desconto, para as linhas cons-
tantes do Grupo V.

Art. 3° — Os preços das passagens referentes
às linhas integrantes do Anexo II — Grupo I e
II, do serviço especial executivo do Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito Fede-
ral, passam a ter os seguintes valores:

I — Cr$ 33.000,00 (trinta e três mil cruzeiros),
sem desconto, para as linhas do Grupo I;
II — Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros),
sem desconto, para as linhas do Grupo II.
Art. 4° -- Fica estabelecido o valor de Cr$
28.000,00 (vinte e oito mil cruzeiros) para o pre-
ço da passagem do serviço especial denominado
transporte de vizinhança do Sistema de Trans-
porte Público Coletivo do Distrito Federal.
Art. 5° — Os preços de passagens com desconto,
previsto nos artigos 1° e 2° deste Decreto,
referem-se ao abatimento concedido ao estu-
dante matriculado em escolas de 1° e 2° graus,
supletivo, médio, superior, curso pré-
universitário, técnico, de alfabetização e aos
membros da Associação dos ex-combatentes
que residem no Distrito Federal.
Parágrafo Único — Para fazer jus ao desconto, o
estudante e o ex-combatente deverão habilitar-
se junto às empresas de transportes coletiyos,
sendo obrigatória sua identificação no ato da
compra.
Art. 6° — O passe integral equivalente aos pre-
ços de passagens sem desconto, bem como o pas-
se estudantil, já adquiridos por valores inferio-
res aos fixados pelo presente Decreto, deverão
ser complementados pelos usuários no ato das
viagens ou substituídos junto às empresas ope-
radoras que os emitiram.

Art. 7° — Os Vales-Transporte adquiridos aos
preços imediatamente anteriores aos fixados
no presente Decreto poderão, até o dia 28 de ju-
nho de 1993 (inclusive), ser:

I — utilizados pelo beneficiário como pagamen-
to da passagem devida, nas linhas cujo preço
anterior for igual ao indicado no vale;

II — trocados, pelo empregador, junto ao Banco
de Brasília S/A, por moeda, em quantia igual à
de seu custo, sem qualquer ónus;
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III — substituídos, junto ao Banco de Brasília
S/A, por novos Vales-Transportes, desde que o
empregador pague a diferença entre o preço an-
terior e o resultado do reajuste, não lhe acarre-
tando a operação qualquer ónus adicional.

Parágrafo Único — Findo o prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do reajuste de que trata o
presente Decreto, os Vales-Transporte, adquiri-
dos a preços anteriores, perderão por completo
a sua validade.

Art. 8° — A receita proveniente do pagamento
de passagens, aos preços fixados neste Decreto,
compõe-se das seguintes parcelas:

I — 99,011% (noventa e nove inteiros e onze mi-
lésimos por cento)relativos a tarifa admitida pa-
ra remuneração das operadoras; e

II — 0,989% (novecentos e oitenta e nove milé-
simos por cento) relativos ao adicional de
1,000% (um inteiro por cento), de que trata a
Lei n° 445, de 14 de maio de 1993.

Parágrafo Único — A receita de que trata o in-
ciso I deste artigo, relativa às empresas que
participam da Câmara de Compensação, inte-
grará o montante destinado ao rateio previsto
nas normas de operação da Câmara.
Art. 9° — Fica, excepcionalmente, transferida,
para o dia 02 de junho de 1993, a data limite
para a troca/substituição junto ao Banco de
Brasília S/A, dos vales-transporte adquiridos
aos preços vigentes até 1° de maio de 1993.
Art. 10 — Este Decreto entrará em vigor no dia
30 de maio de 1993.
Art. 11 — Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 28 de maio de 1993
105° da República e 34° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO l

SERVIÇO CONVENCIONAL

GRUPO I - LIGAÇÃO l

FASSAGRM INTEGRAL - Cr? 30.000,00

PASSAGEM COM DESCONTO - Cr$ 10.000,00

SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO1ETIVOS DE BRASÍLIA 1TDA-TCB

N° DENOMINAÇÃO
124 Rod. P. Piloto/SIA (W3 Sul)
128 Rod. F. Piloto/Granja do Torto
128.l Rod. P. Piloto/Granja do Torto (Zoob.)
1.32 Rod. P. Piloto/Vargem Bonita
136 Rod. P. Piloto/Clube do Congresso
136.1 Rod. P. Piloto/Clube do Congresso (L2 N)
136.2 Clube do Congresso/716 Sul (W3 S)
508 Sobradinho/L2 Sul SQS 416 (L2 Norte/UnB)
509 Sobradinho Q. 18/P. Piloto SQS 116-216
510 Sobr.idlnlio/Paranoá (EDF-250-DF 09)
511 Sobradinho/Paranoá (N.R. Sobradinho)
513 Sobradinho (Q. 18)/P. Piloto (W3 N-S)
514 Sobradinho/Esplanada (Eixo N)
600 Planaltina/Rod. P. Piloto (Eixo N-S)
000.1 Planai tina/Buriti
600.2 Planaltina/P. Piloto (Via DF-130)
601 Planaltina-Trad./Rod. f. Piloto (Eixo N-S)
602 Flanaltina Burltl/Rod. P. Piloto (Eixo N-S)
602.1 Planaltina Trad./P. Piloto (Pape J. Roriz)
603 Planaltina/Clube do Congresso (Sobradxnho)
604 Planaltina/SIA (Rodoferroviária)
605 Planaltina/L2 N-S (UnB)
608 Planaltina (Sobradinho)IlA N-S (UnB)
610 Planaltina/Rio Preto (Tabatinga)
610.1 Ciro. N.R. Preto/Buriti Vermelho
611 Planaltina/Pipiripau (Taquara)
612 Planaltina/Col. Agricola Sio José
613 Planaltina/Col. Agricola B. Vermelho
614 Planaltina/Col. Agricola Cariru
615.1 Planaltina/Córrego do Mexo
616 Planaltina/115 Sul (Via B. Fátima)
617 Vale do Amanhecer/P. Piloto (DF-410-Eixo)
617.1 Rod.P. Piloto/Morro da Capelinha
620 Rod. P. Piloto/Planaltina (Eixo Norte)
1321 SQS 216/Pljnaltina (Pia. Sup. Rod. P. Piloto)
622 SOS 116/Col. Agricola Planaltina
623 W3 Sul-Norte/Planaltina
624 Planaltina/Esplanada

N"
102
102.1
116
123
170
252
252.1
2 S3
255
300
300.1
301
301.1
301.4
302
302. l
302.2
302.3
303
303.2
303.3
304
305
305.3
305.6
306
306.1
307
307.1
308
308.1
310
310.1
311
311.3
311.5
312
312.1
313
313.2
313.4
314
314.1
315
315.3
316
316.1
316.3
317
317.1
318
319
320
320.1

VIAÇÃO PLANETA LTDA

DENOMINAÇÃO
Rod. p. Piloto/Aeroportc
Rod. P. Piloto/Aeroporto <H3 S Hop. FAB)
Rod. P. Piloto/Aeroporto (Velhacap)
Rod. P. Piloto/lago Sul (OI 26)
Rod. P. Piloto/Barreirog
Santa Maria/H3 Sul-Norte (Parkshopping)
Santa Maria/W3 Norte (SIGI
Santa Maria/Setor "O" (Gama-Samambaial
Santa Maria/Taguacenter
Tag. Norte/Rod. P. Piloto (Eixo)
Tag. Norte/Rod. P. Piloto (Eixol QNL
Tag. Norte/W3 Sul (SIG)
Tag. Norte/W3 Sul (SIG)
Tag. Norte/Buriti
Rio Deacoberto/Rod. P. Piloto (Eixol
Rio Descoberto/Tag. N (DP-2BO)
Rio Descoberto/Tag. N (DF 1-180)
Rio Deacoberto/Tag. N (DP 3-180)
Setor "O"/N. Bandeirante/Guará
Set. "0"/N. Bandeirante (Tag. Sul)
N. Bandeirante/Guara/Setor "O"
Tag. Norte/Cruzeiro (Taguacenter-SIA)
Tag. Sul/»3 Sul (SI6)
Taguatinga Sul/W3 Sul (SIG)
Taguatinga Sul/W3 Sul (SIG-Areal)
Tag. Sul/Rod. P. Piloto (Eixo)
Tag. Sul/R.P. piloto (Areal/Eixo)
Taguatinga/W3 Sul (SIGl
Taguacenter/W3 Sul 716 (SIG)
Taguacenter/Rod. P. Piloto (Eixo)
Taguacenter/Rod. P. Piloto (Park-Zoo)
Setor "0'VRod. P. Piloto (Eixo)
Setor "o"/Rod. P. Piloto (Park-Zoo)
Setor "0"/W3 Sul (M2-SIG)
Setor "0"/H3 Sul 716 (SIG)
SIG-Chamaa/Setor "O" (M2| *
Setor "0'VRod. P. Piloto (Estrutural)
Setor "o" (V.M2 Nor)/Buriti
Setor "0"/W3 Sul (N2-SIG)
Eetor "0"/M3 Sul 716 (SIG)
SIG-chamas/setor "o" (N-2)
Setor "P" Norte/Rod. t. Piloto (Eixo)
Setor "P- N/R. P. Piloto (P.rk-Eixo)
Setor "O"/N. Bandeirante/Guará
N. Bandeirante/Guara/Setor "O"
Setor "0"/Guarâ/N. Bandeirante (N2-Com|
Setor "0"/Guafâ/N. Bandeirante
Guaré/N. Bandeirante/Setor "O"
Setor "M"/Guarâ/N. Bandeirante
Setor "M"/Guara/N. Bandeirante
Ceilândia Sul/Rod. P. Piloto (Eixo)
Ceilíndta Sul/H3 Sul (SIG)
Guariroba/Rod. P. Piloto (Eixo)
Guariroba/Burlti

321 Guariroba/R3 Sul (SIG)
322 Setores "M" - "L'VRod. p. Piloto (Eixo)
322.1 Setor "M-L"/Rod. P. Piloto (Parfcshopping)
323 Setoreo "M" - "L"/H3 Sul (SIG)
323.2 Setor HM-L"/W3 Sul (SIG)
323.4 SIG-Chamaa/Setor "M-L"
324 Setor "M"/Rod. P. Piloto (Eetrutural)
325 Setor "o"/Rod. P. Piloto (Samdu-J-M2) - Noturno
330 Ceilândia N-S (ONO.1/H3 Nort»
331 Setor "0'VRod. P. Piloto (Estrutural)
331.1 Setor "O" (V. N2 Norte) Buriti
334 Setor "P" Norte/Rod. P. Piloto (Eixo)
334.1 Setor "p" N/Rod. P. Piloto (Zoo-Park)
335 Setor "O" Norte/W3 Sul (SIG)
335.1 Setor "O" Norte/H3 Sul (SIG)
335.3 SIG-Chamaa/Setor "O" Norte
336 Setor "P" Sul/Rod. P. Piloto (Eixo)
336.1 Setor "P" Sul/Rod (Park Zoo)
337 Setor "P" Sul/W3 Sul (SIG)
337.1 Setor "P" Sul/W3 Sul (SIG)
337.3 SIG-chamao/Setor "P" sul
338 Setor "P" Norte/1.2 Sul-Norte (UnBI
339 Setor "P" Sul/L2 Norte (Eot.UnB)
341 Setor "o"/Guara/N. Bandeirante
341.1 Setor "O"/Guará/N. Bandeirante
341.3 GuarÂ/N. Bandeirante/Setor "O"
343 Setor "0"/Rod. P. Piloto (Eat.)
343.1 Setor "O" (Exp. QNQ) R. P. Pilota (Est.)
343.2 Setor "o" (QNQ)/Burlti
345 Setor "P" Sul/E=planada-L2 Sul (Estrutural)
346 Setor "P" Norte/Guará/N. Bandeirante
347 Setor "P" Sul/Guará/N. Bandeirante
349 Taguacenter/L2 Norte (EPNB-UnB)
374 Setor "O" - Via Leate/H3 Norte
375 Setor "O" - Via N2/H3 Norte
376 Tag. Sul/H3 Norte (Via Egtrutural)
376.1 Taguatinga Sul/Buriti
377 Setor "M" Norte/W3 Norte
376 Setor "P" Sul/W3 Norte
379 Setor "O" - via Hélio Frateg/w3 Norte (Estrutural)
392 Setor "O"/Rod. P. Piloto
386 Setor "P" (Norte-Sul)/Lago Sul-Paranoá
386.1 Setor "P" N-S/Lago S - Parker)
387 Setor "O" (Expansão)/Lago Sul-Paranoa
387.1 Setor "O" (Exp)/Lago s - Par(Aer)
388 Setor "o" IM2l/Lago Sul-Paranoá
388.1 Setor "O" (M2)/Lago S - ParlAer)
389 Setor "M" Norte/Lago Sul-Paranoâ
389.1 Setor "M" Norte/Lago S - Par(Aer)
390 Taguanorte/Lago Sul-Paranoé
390.1 Taguatinga Norte/Lago Sul - ParlAer)
410 V. S. José/N. R. Almecegae
411 Brazlandiá/714 Norte (A. Gusmao-Estrutural
412 714 Norte/Brazlândia (W3 Sul-EPTG-A. Gusmão)
413 Vila S. José/w3 Sul
413.1 V. S. José/113 Sul (EPTG-SIG)
900 Taguatinga Sul/Eaplanada (Egtrutural)
902 Taguatinga Norte/Esplanada (Estrutural)
906 Setor "O" (via M2) Esplanada (Estrutural)
907 Setor "o" (Via N2) Esplanada

No.
119
119.1
126
129
129.1
130
200
200.1
200.4
201
201.1
201.3
201.4
202
202.1
202.3
203
203.1
203.3
203.4
203.6
203.7
206
206.1
209
209.1
209.3
213
213.1
214

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

DENOMINAÇÃO
N. Bandeirante/vargem Bonita
N. Bandeirante/V. Bonita (Via Q 25)
N. Bandeirante/Cerâmica
N. Bandeirante/Paranoá (Aeroporto)
Guará/Paranoa (N. Bandeirante/Aer) .
N. Bandeirante/Lago Sul 01 23
Gama Leste/Rod. P. Piloto (Eixo)
Gama S-L/Rod. P. Piloto (Eixo)
Gama Leste/Lago Sul - QI 27
Gama Oeste/Rod. P. Piloto (Eixol
Gama S-Oeste/Rod.P. Piloto (Eixo)
Gama Oeste/Lago sul - QI 27
Gama O. L./Rod. P. Piloto
Gama/Rod. P. Piloto/H3 Sul
Gama Leste/Rod.P. Piloto (Mar. W3|
Gama Oeste/Rod. P.Pi loto (W3 Sul)
Gama Leste/Cruzeiro (SIA-Rodoferrovlária)
Gama Oeste/Cruzeiro (SIA-Rodfof)
Gama/Rodoferroviária (DF-20)
Gama/CEUB (DF 20-Cruzeiro)
Gama L/Cruzeiro (SIA-SAA-Rod)
Gama O/Cruzeiro (SIA-SAA-Rod)
Gama/Taguatinga (Tamanduá)
Gama/Taguatinga/Diviaa DF-60
Gama Leste/Rod. P. piloto (EDP-290)
Gama Leste/Lago Sul (QI 27)
Gama (V. DF-20)/Buriti
Gama Leste/L2 Sul-Norte (UnBI
Gama H/L2 Sul-Norte (Esplanada)
Gama L«te/L2 Norte (UnB)

214.1 Gama L/L2 S-N (Esplanada)
215 Gama Leate/N. Bandeinte/Guarà
216 Gama Oeate/N. Bandeirante/Guará
217 Gama Leste/W3 Norte (SIG)
217.1 Gama Leste/Buriti (SIG)
218 Gama Oeste/H3 Norte (SIG)
218.1 Gama Oeste/Buriti (SIG)
373 Samambaia/Rod. P. Piloto (Eixo)
373.3 Samambaia/Rod. P. Piloto (EPNB)
380 Samambaia/P. Piloto JIG-W3 Sul)
380.3 Samambaia (Q.40D/H3 s (SIG BR-60)
3B0.4 Samambaia/Buriti
300.5 Samambaia (Q.400-600)/W3 Sul - Q.716
391 Samambaia/P. Piloto (W3 Sul-Norte)
392 Samambaia/P. Piloto (L2 Sul-Norte)
394 Samambaia/Rod. P. Piloto IEPTG)
394.1 Samambaia Sul (2° Av)/R. p.Piloto (EPTG)
394.3 Samambaia Sul/Vargem Bonita
395 Samambaia/W3 Sul (EPNB)
395.1 Samambaia Sul (2° Av)/W3 Sul
395.2 Samambaia Sul (1° Av|/H3 Sul
395.3 Samambaia Sul (2* Av)/W3 Norte
396 Samambaia Sul/H3 Sul e Norte
396.1 Samambaia Sul (2° Av)/W3 Norte
501 --•-—•• • ••
501

mauluala eu* \1- « V J / n J NOrl.e

Sobradinho/Plano Piloto (Eixo N-S)
l Rod.P. Piloto/Sobradinho (Eixo N)

501.2
503
503.1
503.2
504.2
506
506.1
506.2
506.3
50í>.4

Sobradinho/P. Piloto (ANP-Eixo N-S)
Sobradinho/SIA (Rodoferroviária-Parque Nacional)
Sobradinho/Buriti (W3 Norte)
Sobradinho/Buriti (via Sobradinho II)
Sobradinho/Morro da Capelinha
Sobradinho/CIPLAN (FERCAL1
sobradlnho/Rib. (FERCAL/CIPLAN)
Sobradinho/Fazenda Boa Vista - FERCAL
Sobradinho/Planaltina (PERCAL-CIPLAN)
CIPLAN/P.Piloto (Eixo-FERCAL-DP 150)

343.1
348
310
371
375
377
377.1
379
409
414
,.08

VIAÇÃO ALVORADA LTDA

'SNOMINAÇAO
Liama Leste-Oeste/Taguatinga Norte
Gama Oeate/Tag. Norte
Setor "O" Norte/Rod. P. Piloto (Estrutural)
Setor "O" (Exp. ONO.) R. P. Piloto (E»t. )
Seto r "O"/L2 Sul-Norte (UnB)
Setor "0"/L2 Norte (Est. UnBI
Setor "M"/L2 Norte (Eet.UnBI
Setor "o" - via N2/W3 Norte
Setor "M" Norte/W3 Norte
Setor "M" Norte/Buriti
Setor "O" - Via Hélio Prates/H3 Norte (Via Est.|
Brazlandia/Taguacenter (Rodeador)
Vila s_o José/Radiobráa (Bucanh_o/Torre/vendlnha)
Setor "O" ( Exp. ) /Esplanada (Estrutural)

ARCO TRANSPORTES URBANOS LTDA

N" DENOMINAÇÃO
250 Santa Maria/Rod. P. Piloto (Eixo)
250.1 Vila DVO/Rod.P. Piloto (Via Santa Maria)
254 Vila DVO/Paranoá
251.1 Vila DVO/Paranoà (Aeroporto)
257 Santa Marla/L2 Sul-Norte
400 V. São Joaé/Rod. P. Piloto (DF-240 Eixo)
400.1 Vila São Joaé/Rod. P. Pildto (DF-240-Com)
400.2 Brazlandia/Rod. P. Piloto (DF-240-Eixo)
400.3 Vila S. José/Rod. P. Piloto (Parkehopping-Eixo)
400.4 veredas/Rod. P. Piloto
401 V. São José/Taguatinga Sul (DF-240)
401.1 Tag. S/V. São Jogé (DF-240 FICB)
401.2 V. S3o José/Tag. Sul (Dr-240-INCR 7)
402 V. São José/Taguatinga Norte IDP-1BO-A. Gusmão
402.1 V. SSo José/Tag. Norte (DP-240 HRB)
402.2 V. São José/Tag. N (DF-180 INCRA 9)
403 V. SJo José/Rod.P. Piloto (DP-240 Estrutural)
403.1 v. são José/Rod. P. piloto (Ist.-L2 Norte)
404 V. S3o José/Rod. P. Piloto (A. GusmJo-Eixol
405 V. São Joaé/Rod. P. Piloto (A.Guomao-Est |
405.1 Brazlandla/Rod.. P. Piloto (A.Gusmao-Est)
405.2 Brazlandia/Eaplanada (Est. Rod. P. Piloto)

SOL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

N° DENOMINAÇÃO
383 Setor "P" 3ul/Rod. p. piloto (Estrutural)
383.1 Setor "P" Sul/Buriti
385 Setor "P" Norte-Sul/Rod. P. Piloto (Eixo)

EXPRESSO SANTO ANTÓNIO - TRANSPORTES E TURISMO LTDA

N* DENOMINAÇÃO
501.3 Sobradinho I-II/P. Piloto (Eixo N-S - DP-ISO)
504 Sobradinho/Planaltina
504.1 Sobradinho/Planaltina (V. Jardim Rorlz)
512 Sobradinho/P. Piloto (B3 N-S)
517 Sobradinho II/P, Piloto (W3 N-S - DF-150)
624.1 Esplanada/Planaltina {Sobradinho)

SAO JOSE DO TOCANTINS LTDA

N* DENOMINAÇÃO
373.2 Samambaia-Expangao/Rod. P. Piloto (Eixo EPNB]
380.2 Samambaia-Expari3ao/H3 Sul (EPTG-SIG)
380.6 Samambaia N (Expl/W3 Sul (Q.716)

VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

N' DENOMINAÇÃO
920 Setor "o" (V. Leste)/Rod. P.Piloto (Eixo)

GRUPO II - LIGAÇÃO 2

PASSAGEM INTEGRAL - Cr J 21 .000 , 00
4

PASSAGEM COM DESCONTO - Cr» 7 . 000 , 00

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASILIA LTDA-TCB

101
101
101
111
125
125
141
141
147
147.
147.
147.
615

DENOMINAÇÃO
Rod. p. Plloto/paranoá Norte

.1 Varjão do Torto/Rod. PP
2 Rod. FF/Paranoi N (L2 Norte)
Rod. P. Piloto/Preaidio Nacional
Rod. p. Piloto/ Lago Sul - QI 28

l Rod. p. Piloto/ Lago Sul - QI 28
Paranoá/Clube do Congreaso

3 Paranoá/Clube Congresso (Via Varjão do Torto)
Rod. p. Plloto/Agrovila São Sebaatiao

1 Rod. P. Piloto/Cidade São Sebaatiao (Rural)
2 Rod. p. Piloto/Cidade /Sao Sebaatiao (H3-S)
3 Rod. p. Piloto/Cidade são Sebastião (P.C Silva)
Planaltina/Col. Agrícola de Brasilia

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N" DENOMINAÇÃO

100 Rod. P. Piloto/paranoá
100.1 Rod. P. Piloto/Ermida Dom Bosco
100.2 Rod. P. Piloto/Paranoá Sul
100.3 Rod. p. Piloto/Paranoá Sul («3 Sul)
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VIAÇÃO PLANALTO LIDA - VIPLAN

N ° DENOMINAÇÃO

153 Guará I/Rod. P. Piloto (SIA-Eixol
153.1 Guará I (JI OB/P. Piloto ISIA-EÍXO)
154.1 Conjunto Costa e Silva/Eixo/Rod. P. Piloto
154.2 Guará I-II/Rod. P. Piloto (ç/f, 34 Eixo)
156 Guará I-II/W3 Sul
156.0 Conjunto Lúcio Coata/W3 Sul-SIA
156.1 Guará I QI 08/4 W3 Sul - 51A/S1G
156.2 Guará II (QE 441/W3 Sul (fl. 1161
156.3 Venàncio 3000/Guará I-II
156.4 Guará I-II/B3 Sul - SIA-SIG
156.5 Suará I-II/W3 Horta
156.6 Guará I-II/Buritl
158 N. Bandeirante/Guará/Cruzeiro (UFA)
li».l N. Bandeirante/Guará/Cruzeiro (Park NI
158.3 Guarâ/N. Bandeirante/La Salle
159 N. Bandeirante/Cruzeiro (SMU|
159.2 N. Bandeirante-Metrop./Buriti
160 N. Bandeirante/Rod. P. Piloto (Eixo)
160.1 N. Bandeirante-Metrop./Rod. P. Piloto (Eixol
160.2 N. Bandelrante/L2 N-3 (UnBI
160.3 Candangolândia/Rod. P. Riloto
162 Guará II/Rod. P. Piloto (Eixo H3 Sul-Zoo)
162.1 Guará II/Rod. P. Piloto (Park-Elxo-W3 Sul|
162.2 Guará II/Rod. P.Piloto (W3 Sul/Zoo)
162.4 Guará II/Buriti
163 N. Bandeirante/W3 Sul-Norte (UnB)
163.1 Candangolandia/C, Banha
167.1 Guará II-I/L2 23-N (Esplanada)
167 Guará I-II/L2 Sul-Norte (UnB)
111 N. Bandeirante/W3 Sul e Norte
172 Riacho Fundo/Rod. P. Piloto (Eixo)
174 Guará I-II/Eaplanada (Eixo)
175 Riacho Pundo/H3 Sul-Norte

GRUPO III - CIRCULAR C. SATÉLITE l E CIRCULAR P. PILOTO l

PASSAGEM INTEGRAL - CrS 17.000,00

PASSAGEM COM DESCONTO : Cr? 5.660,00

VIAÇÃO ALVORADA LIDA

W° DENOMINAÇÃO
351 Taguatinga Norte/Taguatinga Sul (Saindu)
351.1 Taguatinga Norte/Taguatinga Sul (Saradu-Areal)
351.2 Taguatinga Norte/Taguatinga Sul (Samdu-FICB)
351.3 Taguatinga Norte/Taguatinga Sul (Samdu-oficlnaa)
351.4 Taguatinga Norte/Taguatinga Sul (Via Comercial)
352 Setor "O"/Taguatinga Centro (Com. Samdu)
354 Taguatinga Norte/Taguatinga Centro (Com. Samdu)
355 Taguatinga Sul/Comercial (ONG)
355.1 Taguatinga sul/com (QNG/FICB)
356 Setor"0"/Iaguatinga Centro IHDTI
357 Taguanorte/Taguatinga Centro (QNL/Com.)
358 5etor"M" Samdu/Centro - QNL
360 Setor "O"/Taguatinga Centro (M2-Com)
361 Circular P. Sul/Tag. Centro (Via P2/B.Prates/Samdu)
361.1 Setor "P" Sul/Centro (Estádio)
362 Setor "O'VTaguatinga Centro |N2-Eotádio|
363 Circular P Sul/Taguatinga Centro (Via P4/H.Prates/Com.)
363.1 Setor "P" Sul/Centro (Estádio!
363.2 Setor "P" Sul/Centro (MN2-Com|
364 Setor "M" -"L'YCentro (comercial)
364.1 Sator "M-J-L"/Ceilândia
364.2 Síttor "M-J-I/VCeilândin
368 Setor "MVTaguatinga Sul (FICB)
369 Setor "P" Norte-Sul/Taguatinga Sul
369.1 Setor "P" N-S/Taguatlnga Sul-Catôlica

VIAÇÃO PLANALTO LIDA - VIPLAN

N° DENOMINAÇÃO
367 Taguatinga Sul/Samambaia '
372 Circular Samambaia/Taguatinga Norte
393 Circular Samambaia/Taguacanter (Com. Sul/Norte)
393.1 Samambaia Sul (2* Av)/Taguacenter
397 Samambaia Norte/Setor "O" (400-6001
399 Samambaia Sul/Setor "O" (100-200)
398.1 Samambaia Sul (2* Av|/setor "O"

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N° DENOMINAÇÃO
333 Setor "P" Norte/Taguatinga Centro (comercial)
333.1 Setor "P" Norte (Expansao)/Taguatinga Centro
344 Setor "P" Norte/Taguatinga Centro (Samdu)
353 Setor "OVTaguatinga Centro (N2)
359 Setor "P'''/Taguatinga Centro (MN2)
365 Circular Cellandla
365.1 Circular Cellândia

SOL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

N° DENOMINAÇÃO
332 QNQ/Taguatinga Sul (Areal)

SÃO JOSÉ DO TOCANTINS LIDA

N" DENOMINAÇÃO
367.2 Samambaia Norte(Exp.)/Taguatinga Sul
372.2 Samambaia Norte (Exp.)/Taguacenter
37?.2 Samambaia Norte (Exp.)/Tnguatinga Norte
397.2 Samambaia Norte (Exp.l Setor "O"
399 Samambaia Sul (1° Av)/Setor "P" Sul

VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

No. DENOMINAÇÃO
805 Recanto das Emaa/Taguatinga Sul/Samambaia
806 Recanto das Emaa/Samambaia/Taguatinga Sul
BOB Setor "O'VRecanto das Emas

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLEIIVOS DE BRASILIA LTDA-TCB

N" DENOMINAÇÃO
103 Rod. P. Piloto/Av. das Nações
105 Grande Circular Sul e Norte
105.1 Circular Camará Legislativa
106 Grande Circular Norte Sul
107 ' Rod. P. Piloto/Avs. W3 e L2 Sul
107.1 Rod. P. Piloto/Av W3-L2 Sul
109 Rod. P. Piloto/Buriti (Quartel General)
109.1 Rod. P. Piloto/Buriti - Q. General
109.2 Rod. P. Piloto/Parque Cidade
109.3 Circ. Rod. P.Piloto/Autodromo
109.4 Rod. P. piloto/SMU (ColegA Militar)
109.6 Rod. P. Piloto/Autódromo .
114 Rod. P. Piloto/Avs. L2 e W3 Sul
115 Rod. P. Piloto/Ave. L2-W3 Norte
115.1 Rod. P. Flloto/Avs. L2-H3 Norte
116 Rod. P. Piloto/Avs. W3-L2 Norta
135 Rod. P. Piloto/Avo. L2 - W3 Sul (Buriti)
140 Rod. P. Piloto/Av. das Nações Norte
143 Rod. P. Piloto/RCS (Buriti-SAAN)
143.1 Rod. P. Pilto/RCG ICol. Militar)
145 W3 Sul/L2 Norte
145.1 W3 Sul/L2 Norte (Esplanada)
146 W3 Norte/L2 Sul
146.1 W3 Norte/L2 Sul (Esplanada)

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N° DENOMINAÇÃO
104 Rod. P. Piloto/Palácio da Alvorada
110 Rod. P. Filoto/UnB

N(

122
131
131
150
150
151
151
151
161.
152
152.
157
157.
166
168
166.
169
169.

N°
922
923
924

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

DENOMINAÇÃO
Eixo» L/W Sul-Norte
Rod. P. Piloto/Rodoferroviâria

.1 Rod. P. Piloto/Ginásio Pres. Mediei
Cruzeiro/Rod. P. Piloto (Eixo)

l Cruzeiro/Rod. P. Piloto (Cobal/Eixo)
Cruzeiro/W3 Sul (Memorial JK)

1 Cruzeiro/W3 sul (Cobal-Mem. JK)
2 UDF/Cruzeiro
4 Cruzeiro/W3 sul
Cruzeiro/Esplanada dos Ministérios (SIG-Rod. P.P.)

l Cruzeiro/Rod. P. Piloto (SIS) 9
Circular Guará I-II (SIA)

l Guará I-II (SIA/Park)
Cruzeiro/L2 Sul (Rod. P. Piloto) .
Cruzeiro/L2 Norte (UnB-Rod, P. Piloto)

l Cruzeiro/L2 Norte - UnB
Cruzeiro/W3 Norte

l H3 Norte/Cruzeiro (Buriti]

GRUPO IV - CIRCULAR C. SATÉLITE 3

PASSAGEM INTEGRAL - CrS 8.000,00

PASSAGEM COM DESCONTO - CrS 2.660,00
4

VIAÇÃO ALVORADA LTDA

DENOMINAÇÃO
Setor P2 Sul/Ceilandia Centro
Setor P3 Sul/Ceilândla Centro
Setor p4 Sul/Ceilandia Centro

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

N° DENOMINAÇÃO
161 Núcleo Bandeirante/Candangolandia
173 Riacho Fundo/N. Bandeirante
204 Circular Gama Oeste/Leste
204.1 Circular Gama Leste/Oeste
210 Circular Gama Oeste/Leste (EDF-290)
366 Circular Samambaia Norte
394.2 Circular Samambaia Sul

ARCO TRANSPORTES URBANOS LTDA

N" DENOMINAÇÃO
251 Santa Maria/Gama Leste-oeste

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N* DENOMINAÇÃO
925 Setor O (Via M-2)/Ceilandia Norte '
926 Setor O (Via Lestel/Ceilíndia Centro
927 Setor o (Via oeste)/ceilândia Centro
928 QUO (Via PI Norte)/Ceilíndia Centro
929 Expansão - P2 Norte/Ceilandia Centro

GRUPO V - CIRCULAR CIDADE SATÉLITE 2 E CIRCULAR P. PI-
LOTO 2 (ESPLANADA)

PASSAGEM INTEGRAL - CrS 6.000,00

PASSAGEM COM DESCONTO - Cr$ 2 .000 ,00

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA-TCB

N" DENOMINAÇÃO
108 Rod F. Piloto/Três Poderes
141.1 Circular Paranoá/Posto de Saúde (Creche-LBAI
141.2 Circular Paranoá/Feira
606.1 Circular Flanaltina (B. Fátima S. Oficina)
606.2 Circular Planaltina (Pape J. Roriz)
609 Circular Planaltina (V. Amanhecer)
609.1 Planaltlna/Morro da Capellnha

ARCO TRANSPORTES URBANOS LTDA

N° DENOMINAÇÃO
406 Circular Brazlândia
406,1 Circular Brazlândia

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

N" DENOMINAÇÃO
505 Circular Sobradinho/Feirlnha
505.1 Circular Sobradinho (Hospital)
505.2 Circular Sobradinho I-II (Cemitério)

EXPRESSO SANTO ANTÓNIO - TRANSPORTE E TURISMO LTDA

N' DENOMINAÇÃO
505.3 Circular Sobradinho I-II (v. Centro)

ANEXO II

SERVIÇO ESPECIAL : EXECUTIVO

GRUPO I - CURTA DISTANCIA

PASSAGEM INTEGRAL - CrJ 33.000,00

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

N° DENOMINAÇÃO
155 Guará I-II/P. Piloto (W3 Sul-Nortel
164 W. Bandeirante/P. Piloto |H3 Sul-Norte)
165 Cruzeiro/P. Piloto (W3 Sul-Norte)

GRUPO II - LONGA DISTANCIA

PASSAGEM INTEGRAL - CrS 40.000,00

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N" DENOMINAÇÃO
326 Setor "P" Sul/P. Piloto (W3 Sul - Norte)
327 Taguatinga Norte/P. Piloto (W3 Sul - Norte)
328 Setor "P" Norte/P. Piloto («3 Sul - Norte)
329 Taguatinga Sul/P. Piloto (EPTG H3 Sul - Norte)
340 Setor "O"/H3 Sul - Norte
342 Setor "O"/P. Piloto (Com./Esp. dos Minist./ H3 Sul-Norte
342.1 Setor "O"/W3 Sul - Norte (l - L-Com-Esp)
408 Braziandia/P. Piloto (Av. Gusmáo W3 Sul - Norte)

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

N°
207
207.1
208
211
212
500
507
607
700
701
702

DENOMINAÇÃO 4
Gama Leste/P. Piloto (W3 Sul - Norte)
Gama Leste-Oeste/H3 Sul - Norte
Gama Oeste/P. Piloto (W3 Sul - Norte)
Gama Leste/p. Piloto (Eixos Leste/oeste/Sul-l»3 Norte)
Gama Oeste/P. Piloto (Eixos Leste/Oeate/Sul-H3 Norte)
Sobradinho/P. Piloto (Eixos Oeste/Leste/Norte/Sul)
Sobradinho/P. Piloto («3 Norte-Sul)
Planaltina/P. Piloto (Eixos Oeate/Lesta/Norta/Sul)
Samambaia Sul/H3 Sul-Norte
Samambaia Norte/W3 Sul-Norte
Samambaia Norte/Lago Sul (Aeroporto)

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

NOMEAR ZULEIKA APARECIDA LOPES,
Jornalista, para o Cargo em Comissão de Chefe
da Assessoria de Comunicação Social, Símbolo
DFG-12, da Administração Regional do Guará,
da Subsecretária de Coordenação das Adminis-
trações Regionais da Secretaria de Governo do
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear VILMA CARDOSO DE OLIVEIRA
RIBEIRO, Assistente Intermediário de Saúde,
Classe Especial, Padrão V (Agente Administra-
tivo), matrícula 110.148-0, para exercer o Car-
go em Comissão de Chefe da Secretaria do Ga-
binete do Diretor do Hospital Regional de Braz-
lândia, Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos
em Comissão da Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

NOMEAR ILMA OLIVEIRA DOS SANTOS,
Assistente Intermediário de Saúde, Classe Es-
pecial, Padrão V (Agente Administrativo), ma-
trícula 109.704-1, para exercer o Cargo em Co-
missão de Encarregado de Mecanografia da
Gráfica Central da Administração Central,
Símbolo DFG-3, do Quadro de Cargos em Co-
missão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear ROGÉRIO BARROS SILVA, Assisten-
te Intermediário de Saúde, Classe Especial, Pa-
drão V (Agente Administrativo), Matrícula
110.532-09, para exercer o Cargo em Comissão
de Chefe do Setor de Informação do Centro de
Saúde N° 01 da Coordenação Regional de Saú-
de de Brazlândia, Símbolo DFG-04, do Quadro
de Cargos em Comissão da Fundação Hospita-
lar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear DORA DE PADUA CINTRA, Assis-
tente Superior de Saúde, 3a Classe, Padrão V
(Nutricionista), Matrícula 128.773-7, para
exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Se-
ção de Nutrição da Divisão de Recursos Médico-
Assistenciais do Hospital Regional da Ceilân-
dia, Símbolo DFG-06 do Quadro de Cargos em
Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear DAVID GOMES ARAÚJO, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Chefe da Assesso-
ria de Comunicação Social da Administração
Regional de Brasília, Símbolo DFG-14, da Sub-
secretária de Coordenação das Administrações
Regionais da Secretaria de Governo do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear VIRGÍNIA COSTA CONCEIÇÃO pa-
ra exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-01 de Encarregado de Turno de Serviço
do Centro de Educação, Integração e Apoio a
Menores e Família-COMEIA, da Diretoria de
Operações, da Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear MARIA DE LOURDES TOLEDO para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-11, de COORDENADOR II, da Diretoria
de Operações, da Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
Nomear PAULO DE MELO para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-09, de

COORDENADOR III do Centro de Reclusão
Provisória-CERE, da Diretoria de Operações,
da Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear ADINELIA VIANA DE BRITO, Assis-
tente Intermediário de Saúde, 1a Classe, Pa-
drão III (Agente Administrativo), matrícula
125.367-1, para exercer o Cargo em Comissão
de Encarregado de Escrituração do Almoxari-
fado Central da Administração Central, Símbo-
lo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear ROSANI SANTOS GRISOLIA, Assis-
tente Superior de Saúde, 3a Classe, Padrão V
(Farmacêutico-Bioq. Laboratório), matrícula
130.369-4, para exercer o Cargo em Comissão
de Chefe do Laboratório da Divisão de Recursos
Médico-Assistenciais do Hospital Regional de
Planaltina, Símbolo DFG-05, do Quadro de
Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

NOMEAR GELMIRES SERAFIM DE LIMA,
para exercer o cargo de Encarregado, da Divi-
são Regional de Agricultura, Símbolo DFG-02,
da Administração Regional do Paranoá, da
Subsecretária de Cordenação das Administra-
ções Regionais da Secretaria de Governo do
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

NOMEAR CELSO MIGUEL LAGO, Analista
de Administração Pública, matrícula n°
18.433-0, para exercer o Cargo em Comissão de
Diretor da Divisão Regional de Agricultura,
Símbolo DFG-12, da Administração Regional
do Gama, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais da Secretaria de Go-
verno do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear JOÃO NUNES MACHADO SOBRI-
NHO para exercer o Cargo em Comissão, Sím-
bolo DFG-06, de Gerente Administrativo do
Centro de Recepção e Triagem-CRT, da Direto-
ria de Operações, da Fundação do Serviço So-
cial do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Nomear SOLON MAGALHÃES VIANNA,
Analista de Administração Pública (Odontólo-
go), matrícula n° 4.567-5, para exercer o Cargo
em Comissão de Chefe de Gabinete da Direto-
ria Executiva da Administração Central, Sím-
bolo DFG-13, do Quadro de Cargos em Comis-
são da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com erro no ori-
ginal, publicado no DODF n° 101, de 21.05.93).

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar VERÓNICA VALÉRIA MEDEIROS
DO NASCIMENTO do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-09, de COORDENADOR III, do
Centro de Reclusão Provisória-CERE, da Dire-
toria de Operações, da Fundação do Serviço So-
cial do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar por ter sido nomeada para outro Car-
go VILMA CARDOSO DE OLIVEIRA RIBEI-
RO, Assistente Intermediário de Saúde, Classe
Especial, Padrão V (Agente Administrativo),
matrícula 110.148-0, do Cargo em Comissão de
Secretária da Divisão de Recursos Médico-
Assistenciais do Hospital Regional de Brazlân-
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dia, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em
Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar a pedido ANA MARIA MESQUITA
ALMEIDA, matrícula 131.416-05, do Cargo em
Comissão de Chefe da Secretaria do Gabinete
do Diretor do Hospital Regional de Brazlândia,
Símbolo DFG-04, do Quadro de cargos em Co-
missão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar, por ter sido designado para outro
cargo, JOÃO NUNES MACHADO SOBRI-
NHO do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02,
de SECRETARIO III, do Centro de Recepção e
Triagem-CRT, da Diretoria de Operações, da
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar, por ter sido designada para outro
cargo, MARIA DE LOURDES TOLEDO, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Dire-
tora do Centro de Desenvolvimento Social de
Planaltina, da Diretoria de Operações, da Fun-
dação do Serviço Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar ALDENORA BEZERRA DA SILVA,
Assistente Intermediário de Saúde, Classe Es-
pecial, Padrão V (Agente Administrativo), ma-
trícula 103.012-4, do Cargo em Comissão de
Adminstradora Hospialar do Hospial Regional
do Gama, Símbolo DFG-10, do Quadro de Car-
gos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, em virtude de aposentadoria
em 24.05.93.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar a pedido MARY ANGELA SALDA-
NHA COSTA, matrícula 132.301-6, do Cargo
em Comissão de Chefe do Laboratório da Divi-
são de Recursos Médico-Assistenciais do Hospi-
tal Regional de Planaltina, Símbolo DFG-05,
do Quadro de Cargos em Comissão da Funda-
ção Hospitalar do Distrito Federal, a partir de
31.03.93.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar RIGEL SENNA JERONIMO, Assis-
tente Superior de Saúde, Classe Especial, Pa-
drão V (Odontologo), matrícula 100.137-0, do
Cargo em Comissão de Chefe do Centro de Saú-

de, n° 03 da Coordenação Regional de Saúde da
Ceilândia, Símbolo DFG-08, do Quadro de Car-
gos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, em virtude de aposentadoria
em 19.05.93.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

SECRETARIA DE GOVERNO

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE MAIO DE
1993

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINIS-
TRATIVOS DO GABINETE CIVIL DO GO-
VERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso X,
artigo 30, do Decreto n° 7.857, de 11 de janeiro
de 1984, com a redação dada pelo Decreto n°
11.069, de 30 de março de 1988,
RESOLVE:
Mandar cessar a Gratificação por Encargo em
Gabinete, na Categoria de Assessor, da servi-
dora ALZIRA TURATI FLEXA, matrícula n°
38.013-X, da Companhia Imobiliária de Brasí-
lia - TERRACAP, lotada na Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais —
SUCAR, a partir de 03 de maio de 1993.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

(Republicado por haver saído com incorreção
no original do DODF N° 106 de 28.05.93)

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA NS 134/93-SEFP, DE 27 DE MAIO DE 1993

Acrescenta dispositivos às Portarias nSs 044/86, de

22 de dezembro de 1986, e 034/87, de 23 de novembro de 1987,

que estabelecem disciplinas para máquinas registradoras e

Terminal Ponto de Vendas - PDV.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no ar-

tigo 199 ao.Regulamento do ICMS, na redação dada pelo Decre-

to n2 10.907, de 28 de outubro de 1987, e a celebração do

Convénio ICMS 42/93,

R E S O L V E :

Art. 12 Ficam acrescentados ao art. 32 da Portaria n°

044/86, de 22 de dezembro de 1986, o inciso XIV e os §§ 92 e

10, com a seguinte redação:

"Art. 3S

XIV - memória fiscal inviolável consti-

tuída de "PROM" ou "EPROM", com capacidade de

armazenar os dados relativos a, no mínimo,

1825 (um mil, oitocentos e vinte e cinco)

dias, destinada a gravar o valor acumulado da

venda bruta diária e as respectivas data e

hora, e o contador de reinicio de operação.

§ 92 - o contador de que trata o inciso

XIV será composto de até 4 (quatro) dígitos

numéricos e acrescido de uma unidade, sempre

que ocorrer a hipótese de defeito na máquina

que importe em perda total ou parcial dos re-

gistros acumulados, devendo recomeçar de ze-
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§ 10 - A gravação do valor da venda bru-
ta diária e as respectivas data e hora na me-
mória, de que trata o inciso XIV, dar-se-á
quando da emissão da redução em "Z", a ser
efetuada ao final do expediente ou, no caso
de funcionamento contínuo, às 24 (vinte e
quatro) horas. "

Art. 22 Fica acrescentado ao item 3 da Porta-ria na 034/87,
de 23 de novembro de 1987, a alínea "u" e os subitens 3.13 e
3.14, com a seguinte redação:

"u) memória fiscal inviolável constituída
de "PROM" ou "EPROM" com capacidade de arma-

zenar os dados relativos a, no mínimo, 1825
(um mil, oitocentos e vinte e cinco) dias,
destinada a gravar o valor acumulado da venda
bruta diária e as respectivas data e hora, e
o contador de reinicio de operação.

3.13. - O contador de que trata a alínea
"u", será composto de até 4 (quatro) dígitos
numéricos e acrescido de uma unidade sempre
que ocorrer a hipótese prevista no suditem
6.2.

3.14 - A gravação do valor da venda oru-
ta diária e as respectivas data e hora, na
memória de que trata a alínea "u" deste item,
dar-se-á quando da emissão do Cupom Fiscal
PDV - Redução, a ser efetuada ao final do ex-
pediente diário ou, no caso de funcionamento
contínuo, às 24 (vinte e quatro) horas."

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir de 12 de janeiro de 1994.
Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1993
EVERARDO MACIEL

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E
BALANÇOS -

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

TERMO DE AJUSTES - TAJ Contrato n° 06/93-FEDF
11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEOF

HEXA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

-DATA ASSINATURA-

26.05.93

-VISENCIA ATE-

23.09.93

ESPÉCIE

Cc-ntrato por Preço Global

-VALOR CzS-
.1.782.879.977,70

LICITAÇÃO

Tomada de Preços no 18/93-FEDF
-OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS -

A Contratada compromete-se a executar para a FEDF,

serviços relativos às obras de ampliação de 05 (cinco) salas de aula e de

pósito na Escola Classe Agrovila São Sebastião - Núcleo Bandeirante-DF.

PRAZO DA OBRA: 75 (setenta e cinco) dias corri -

dos, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço pela FEDF/DEA.

REAJUSTAMENTO: será de acordo com a Portaria Con-

junta SEPLAN/SEF no 087 de 20/09/91.

Ficam as partes subordinadas as normas do Decreto

nS 10.996/88.

V»LOR POR EXTENSO ̂ ^ BILHAQ/ SETECENTOS E OITENTA E DOIS MILHÕES, OITOCENTOS

E SETENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E SETE CRUZEIROS E SETENTA CEN
TAVOS.

OADOa SOBRE A DESPESA
UNIDADE ORÇAMENTARIA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PROJETO/ATIVIDADE
2.232 - 1066

ELEMENTO DE DESPESA

4 .5 .90-51

TAXA DE ADM %

FONTE DE RECURSOS
0 3 2 ( 5 4 7 ) e 003(FEDF) Convénio 4609/92-FHDE/ME/SE

NOTA DE EMPENHO
, NÚMERO 1 VALOR Cl$-

0273/93-SE 1.459.135.000,00
ASSINATURA DOS REPRESENTANTES

tt

Marco António de Moraes

Diretor-Executivo

Aguida Maria Vítor

1333/93-FEDF 3 2 3 . 7 4 4 . 9 7 7 , 7 0
>AS PARTES E/OU INTERVENIENTES
II

José Armando B. Negreiros

Sandra Joanina Vianna Braga

Publicação : FEDF

•"•B?"

PARTES

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

TERMO DE AJUSTES - TAJ

DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

[cONTUATO NO 05 /93-FEDF
11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL OO DISTRITO FEDERAL - FEOF

CBR - ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

SIA - Quadra 03 Bloco •
rnuutssu 1 DATA ASSINATURA

082.000600/93 | 25.05.93

Contrato por Preço Global

f* Lote 2000 S/102
— VISÊNCIA ATÉ—

22.10.93

VALOR CZS-

3.037.845.586,50
< — LICITAÇÍO — «.

1 Tomada de Preços no J.7/93-FEDF
OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS-

A Contratada compromete-se a executar para a Fun-

dação Educacional do Distrito Federal, serviços relativos às obras de am

pliaçao de 06 (seis) salas de aula e dependências de apoio na Escola Cias

se 415 - Samambaia-DF

PRAZO DA OBRA: 90 (noventa) dias corridos, conta-

dos a partir da expedição da Ordem de Serviço pela FEDF/DEA.

REAJUSTAMENTO; será de acordo com a Portaria Con-
junta SEPLAN/SEF no 087 de 20/09/91.

Ficam as partes subordinadas às Normas do Decreto
no 10.996/88.

VALOR POR EXTENSO
Três Bilhões, Trinta e Sete Milhes, Oitocentos e Quarenta e Cinco Mil,

Quinhentos e Oitenta e Seis Cruzeiros e Cinquenta Centavos.
DADOS SOBRE A DESPESA

UNIDADE ORÇAMENTARIA •

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROJETO/ATIVIDAOE TAXA DE ADM.^

2.232 - 1066
ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

4.5.90-51 032(547)SE e 003-FEDF Conv. 4609/92-FNDE/MEC/SE
NOTA DE EMPENHO

00274/93-SE 1.740.865.000,00
ASSINATURA DOS REPRESENTANTES

li

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor-Executivo

TESTE

Aguida Maria Vítor

1331/93-FEDF 1.296.980.586,50 j
>AS PARTES E /OU INTERVENIENTES
ni " u

CELSO BORGES DE RESENDE

Diretor

•UNHAS — — .

Sandra Joanina Vianna Braga

Publicação : FEDF

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

TERMO DE AJUSTES - TAJ CONVÉNIO N5 32 / 93 - FEDF

1 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL - MIR

PROCESSO —

082.002403/93

-DATA ASSINATURA-

25.05.93
-VIGÊNCIA ATE-

05 (cinco) anos

-VALOR CzS-

ESTÁGIO
-LICITAÇIO-

-OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS -

Convénio que entre si firmam o Ministério da Inte

gração Regional - MIR e a Fundação Educacional do Distrito Fede.

ral, para a realização de estágio e a concessão de bolsa de esta.

gio a estudantes.

VALOR POR EXTENSO

UNIDADE ORÇAMENTARIA
DADOS SOBRE A OESPCSA

PROJETO/ATIVIDADE TAXA DE AOM. %

ELEMENTO DE DESPESA IFONTE DE RECURSOS

NOTA DE EMPENHO
, NUMERO — VALQR C*S-

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES
D

MARCO ANTÓNIO DE MORAES
Diretor Executivo

T ESTE

AS PARTES E/OU INTERVENIENTES
II

MÁRCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Secretário de Administração uerai

IUNHAS

Publicação: FEDF


